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COMISSAO DE EDUCAGAO, CULTURA, ESPORTES, SAUDE E ASSISTENCIA
SOCIAL

Relatério do Projeto de Lei n° 112/2025 — Concede o Diploma de Méritos em Tarefas
Comunitarias de Apucarana ao Sesc Apucarana

Relator: Guilherme Livoti (UNIAO)

| — Da proposi¢ao

Esta sob exame o Projeto de Lei n° 112/2025, de iniciativa parlamentar, que
concede o Diploma de Méritos em Tarefas Comunitarias de Apucarana ao Sesc
Apucarana, em reconhecimento aos relevantes servicos prestados a comunidade,
especialmente por ocasido de seus 50 anos de atuagdao na cidade. Prevé que a
entrega dar-se-a em sessao especial e solene da Cémara, conforme o Regimento
Interno, em data a ser definida com a Presidéncia e o homenageado, e fixa vigéncia
na data da publicagéo.

Il — Da competéncia desta Comissado

Nos termos do Regimento Interno, compete a esta Comissédo opinar sobre
matérias relativas a educagao, cultura, patriménio histérico, esporte amador, saude,
assisténcia social e qualidade de vida. Homenagens a entidades com forte atuacao
educacional, cultural, social e esportiva — como é o caso do Sesc — inserem-se nesse
escopo material de apreciacgao.

IIl— ANALISE
1) Adequacao formal e iniciativa

A matéria é prépria de lei ordinaria de iniciativa de vereador. O Regimento e a
Lei Organica preveem a iniciativa parlamentar para projetos de lei, reservando ao
Prefeito apenas as hipoteses de iniciativa privativa (cargos, servidores, estrutura
administrativa e orcamento), o que ndo é o caso. Ademais, a clausula padrao de
san¢ao e promulgacao observada no texto segue o modelo previsto no Regimento.

2) Mérito

O Sesc Apucarana desempenha papel continuado nas areas educacional,
cultural, esportiva e de bem-estar social, promovendo inclusido, lazer, formacao e
cidadania, com impacto positivo e reconhecido pela comunidade. A homenagem é
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compativel com os fins publicos de valorizagao de instituicbes que contribuem para a
qualidade de vida e o desenvolvimento local, tematica aderente a competéncia desta
Comissao.

3) Técnica legislativa

a) Sessdo solene: O art. 2° remete corretamente ao Regimento para a
realizagdo da sessao especial e solene, evitando detalhamento excessivo em
lei. O Regimento disciplina a convocagdo e o rito das sessbes solenes,
inclusive quanto a forma de deliberagcao e registro em ata, de modo que a
remissdo normativa é suficiente e adequada.

b) Contetido material e economicidade: A concesséo do diploma tem natureza
honorifica, sem criagdo de cargos, estruturas ou despesas obrigatorias,
preservando-se a economicidade e a autonomia administrativa da Camara para
organizar o ato de entrega dentro dos meios disponiveis. A auséncia de
comandos que impliguem obrigacdao financeira especifica esta em
conformidade com as reservas de iniciativa e com a boa técnica de leis
honorificas.

c) Redagéo e sistematica: A estrutura em trés dispositivos (concesséo; entrega
em sessao solene; vigéncia) é objetiva e suficiente ao fim proposto.

IV —Voto do Relator

Pelo exposto, voto pela APROVACAO do Projeto de Lei n° 112/2025. A proposicéo
respeita a iniciativa parlamentar, alinha-se as competéncias materiais desta Comissao
e observa a disciplina regimental para sessdes solenes, homenageando entidade que
contribui de forma notéria para a educacgao, cultura, esporte e bem-estar social em
Apucarana.

Camara Municipal de Apucarana, data da assinatura eletrénica.
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